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- Os Pesquisadores que não cumprirem a ob- 
constante da pagina 9 do Formulário CEPq-1/73sque
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Art. 1° - Os Projetos d? Pesquisa aprovados no 
de 1974, somente terão liberados neste exercício os auxílios 
constantes dos itens: B (material de consumo), C (serviços de 
terceiros) e E (missões e expedições científicas) do Formula 
rio CEPq-1/73;

Art. 29
servação 2

1974 nao inclui as 
1 ario CEPq-1/ 7 3:

• • ■

de Pesquisa aprovados pelo CEPn no inicio de 1'74 e ate a nre 
sente da .. ' ’ ' • ■
sino e Pesquisas, não cumprindo assí:; ç qu 
do Formulário CEFq-l/73ô observação

11 /74

0 EF.1ÉGI0 CONSELHO DE ENSIHO E PESQUISA DA li'!

gais e estatutãrias9 e
™ ‘SIDERANDO QUE:

• •) Orçamento da JFES aprovado pelo Conselho 
reformulado nos termos ,:a Resolução nr V’/ 
A Verba destinada para auxíli

especificações Jos itens A, e F ... ;•
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relativos a Tesquisa, 
por este Egre-

disciplína a apresentação dos Relatõrios 
não terão futuros pedidos de auxílio apreciados 
gi o Conselho.

Art. 3Ç - Esta Resolução entrara em vigor 
da data de sua aprovação.
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